
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Departamento de Licitação

Análise de Risco da Licitação 
Processo Administrativo n° 13/2024

DA MODALIDADE ESCOLHIDA:

A Administração PúWica para ^  d f S  SSgatório,
prerrogativa a fcteçao Constituiçâo Federal de 1988,
determinado no artigo 37> ‘" CIS ’ 1TV2021 -  Lei de Licitações e
regulamentado pela Lei Federal n°. 14.133/2021
Contratos.

A modalidade Pregão « 2 S K T l £  a ^ l â o  5ã

preço ou o de maior desconto.

No pregão eletrônico é « d a
com que tenha uma baratear o processo
diversas localidades podem parti W  a“ ocràticas. T r a t a . s e  de uma

mod^idade de i ^ S p -  ■>“ = é fe* °  P° r ™
sistema com comunicação via interne .

Vê-se que a escoina d , modalidade P rego, "a  f - a  etetranica, do Tipo 

^ K r ^ â S S ^ a ^ r m e  consta no Estudo 

Técnico Preliminar.

DOS RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇAO:

Risco 01: Licitação Deserta 

p r ó b a b í l íd a d é

AÇÃO PREVENTIVA:
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1 Planeiar a contratação de form a bem definida no que tange aos requisi- 
" S  analisar devidam ente o mercado fornecedor para nao exage-

rar nas exigências.

n

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA:

sSrs£
ifc teçãcf com T p u b L ç ã o  da Errata do Documento de Referencia com as 

alterações realizadas.

dos requisitos da solução pretendida.

Risco 02: Preços Manifestamente Inexequível

AÇÃO PREVENTIVA:

às exigências do Termo de Referencia.

2. Especificar claramente " ° edit* ' ^  capaddade

E Í ^ e & i d ^ e  econômica das propostas.

3 Exigir dos licitantes documentos que comprovem sua capaddade financeira 
para executar o contrato conforme proposto.

veis sejam consideradas.
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DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO:

Lista de Verificação dos Procedimentos já rea'izad°s 
(Em conformidade com a Lei n 14.133/2021, Lei 

2.015/2024 e Resolução 01/2024

Atende (S) 
Não Atende (N)

1. Abertura do Processo 
devidamente protocolado?

' contempla justifica tiva da necessidade, descrição
do obieto e quantidades?-------------------- -----------

3 O Estudo Técnico Prelim inar contem pla ao menos 
' a descrição da necessidade, a estimativa do 

quantitativo, a estim ativa do valor, a 
sobre o parcelam ento e a mamfestaçao sobre a
uiahilidade da contratarã o ? -------------- --------------

- ^ - - g ^ ^ - - ^ ^ ^ ^ ^ j ^ d õ ^ õ n r ã s T O m p o s i ç o e s

detalhadas dos preços utilizados para soa 
fnrm ar.ão em acordo com A g g g ° l M S g ° ^ i 9 ^

compatível com a lci

Orçamentárias?_________________________—— ^
— — ^ d T ^ p ^ t ^ e s i g n o u  os agentes

p U b to s  responsáveis pelo desem penho das 
funções essenciais à contrataçao, 
certificado o atendim ento do principio 
seqraqação de funções?_____________  -  r r

' objeto, fundam entação da contratação. descnçao 
da solução, requisitos da contrataçao modelo de 
e x e c u ç ã o  m o d e lo  d e  gestão, critérios de medição 
e de pagamento, form a de seleção do f»m eoedon 
estim ativas do «ator da contrataçao e nao se 
tratando de registro de preços, adequaçao 
orçamentária?
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Recomendações Técnicas para prosseguimento do Proc®®®° 
Administrativo n° 13/2024 até a Homologaçao da Autoridade
Competente:

1. Elaboração da Minuta do Edital e seus anexos;

2. Encaminhamento pata a Procu.adotl, » r a l  elaborar Parecer Jurídico, com 
fulcro no inciso II do art. 75 da Lei n 14.133/2021,

3. Autorização da Autoridade Competente para Licitar;

4 Divulgação do edital de licitação;

4.1 A publicidade do edital de d®J[|re ^ n i c o  d^C âm ara Municipal de
ato convocatório e de seus anexos, no s .. . de Contas do Estado doasssE ssássrsass- * — p"ca- < p n c p > '

de Grande Circulação.
. n ivulaacão do Edital deverá contemplar 8 (oito) dias úteis, por se 

sob o critério d .  julgamento de menor p«ço;

5. O certame será conduzido pelo Ç o n trtja ç» ,
autoridade competente que devera co g qu q |ance de menor preço e
etapa competitiva do c e r t ^ e  indicand p P d habj|itação, tomando

• J t S S S Í J S S i  . ^ S u e ^ a t iv id a d e ,  necessária, ,o  bom

andamento do certame ate a homologaçao.

5 , 1 0  Agente de Contratação deverá r e c e * « “ S i n u M a d e  aos

" p i à S S ° * »  •  » » ■  P -»  * * * ' * “ d»

S e ? e f , ? Í p m » S « S ^ ^

P « »  m .p o n s à * i pe.» elaboração do Edital, 

para subsidiar as respostas aos interessados,

5 4 o  agente d .  contratação de.erã solicitar, em caso de rm pugn.ç.o ou
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esclarecimento ao edital, manifestação de setores técnicos de órgão ou de 
entidade da Administração, a fim de subsidiar a decisão da autoridade maxima do 
órgão promotor, quando se fizer necessário;

5 5  0  aqente de contratação deverá solicitar, em caso de impugnação ou 
esclarecimento ao edital, manifestação jurídica da Procuradoria, a fim de subsidiar 
a decisão da autoridade superior, quando se fizer necessário,

e s c  aaente de contratação deverá encaminhar a impugnação para julgamento 
da autoridade superior responsável pela assinatura do instrumento convocatono;

5 7 No ato de verificação de conformidade da proposta em relação aos requisitos 

Edital e demais órgãos para subsidiar a analise,

s r - r s r r s . s - r 8 -

e homologação;

formalização e gestão do contrato.

7. A gestão e Fiscalização do Contrato deverá se ater as exigências da Lei n° 
14.133/21 e Lei n° 2.015/2024.

Considerações Finais

contratual.

on phefe do Departamento Administrativo e 
Ativtàades^Complementares, os autos do Processo Administrativo „ •  13/2024 para 

prosseguimento.
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Imperatriz -  MA, 01 de agosto de 2024.

H ayannè% isç ia  Lima da Silva  ̂
Chefe do Departamento de Licitação
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